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A – OBJETIVO 

Padronizar os procedimentos de progressão funcional por capacitação e por mérito 
profissional dos servidores técnico-administrativos em educação da Universidade Federal 
do Delta do Parnaíba (UFDPar). 

B – ALCANCE 

Este procedimento aplica-se aos seguintes órgãos, unidades e setores da UFDPar: 
Reitoria; Vice-Reitoria; Gabinete da Reitoria (GR); Pró-Reitoria de Administração (PRAD); 
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE); Pró-Reitoria de Ensino de Graduação 
(PREG); Pró-Reitoria de Extensão (PREX); Prefeitura Universitária (PREUNI); Pró-Reitoria 
de Gestão de Pessoas (PROGEP); Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN); Pró-Reitoria 
de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação (PROPOPI); Ouvidoria (OUV); Superintendência 
de Tecnologia da Informação (STI); Biblioteca Central Professor Cândido Athayde 
(BCPCA); Secretaria dos Conselhos Superiores; Coordenações de Curso (Administração, 
Biologia, Biomedicina, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas; Engenharia de Pesca; 
Fisioterapia Matemática, Medicina, Pedagogia, Psicologia  e Turismo); Laboratório-Escola 
de Biomedicina (LEB); Serviço Escola de Fisioterapia (SEF); Serviço Escola de Psicologia 
(SEP); Estação de Aquicultura (ESTAQ); Herbário do Delta do Parnaíba (HDELTA); 
Coleção Zoológica do Delta do Parnaíba (CZDP); Unidade Setorial de Correição (USC) e 
Restaurante Universitário (RU). 

C – RESPONSABILIDADES 

C.1. Reitoria 

a) Aprovar as solicitações de progressão funcional dos servidores; 

 b) Emitir e publicar Portarias de progressão funcional dos servidores. 
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 C.2. Gabinete da Reitoria 

 a) Receber e encaminhar as minutas de Portarias de progressão funcional dos servidores 
para análise e aprovação da Reitoria. 

 C.3. Coordenadoria de Administração de Pessoal  

a) Executar as alterações de mudança de nível dos servidores após a concessão da 
progressão funcional; 

b) Emitir ordem de pagamento reajustado aos servidores, conforme progressão funcional 
concedida. 

C.4. Divisão de Capacitação e Qualificação Profissional 

a) Receber e analisar os processos de solicitação de progressão funcional dos servidores; 

b) Encaminhar os processos de solicitação de progressão funcional dos servidores para 
aprovação da Reitoria; 

c) Elaborar minutas das Portarias de progressão funcional dos servidores; 

d) Garantir que as avaliações de desempenho dos servidores técnico-administrativos sejam 
realizadas, respeitando o interstício de 18 (dezoito) meses. 

C.5. Servidores Técnico-Administrativos em Educação 

a) Requerer a progressão funcional por capacitação nos termos da Lei Nº 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, respeitando as diretrizes estabelecidas neste procedimento; 

b) Preencher o formulário de auto-avaliação de desempenho, sempre que requerido pela 
DCQP/PROGEP. 

D – DEFINIÇÕES E SIGLAS 

D.1. DEFINIÇÕES 

a) Progressão por capacitação funcional: mudança de nível de capacitação, no mesmo 
cargo e nível de classificação, decorrente da obtenção pelo servidor de certificação em 
programa de capacitação, compatível com o cargo ocupado, o ambiente organizacional e a 
carga horária mínima exigida, respeitado o interstício de 18 (dezoito) meses, nos termos da 
tabela constante do Anexo III da Lei nº11.091, de 12 de janeiro de 2005; 

b) Progressão por mérito profissional: mudança para o padrão de vencimento 
imediatamente subsequente, respeitado o interstício de 18 (dezoito) meses, desde que o 
servidor apresente resultado fixado em programa de avaliação de desempenho, observado 
o respectivo nível de capacitação. 

D.2. SIGLAS 

a) CAP: Coordenadoria de Administração de Pessoal; 

b) CIS: Comissão Interna de Supervisão; 
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c) DCQP: Divisão de Capacitação e Qualificação Profissional; 

d) PCCTAE: Plano de Carreira e Cargos dos Técnicos Administrativos em Educação; 

e) PROGEP: Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas; 

f) SIPAC: Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos; 

g) UFDPar: Universidade Federal do Delta do Parnaíba. 

E – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

E.1. MATERIAIS 

a) Não aplicável (N.A.) 

E.2. EQUIPAMENTOS 

a) Microcomputador 

F – PROCEDIMENTOS 

1. Normas Gerais 

1.1. A carreira dos técnico-administrativos divide seus cargos em cinco níveis de 
classificação: A, B, C, D e E, que correspondem às especificações do cargo. Além disso, 
cada cargo é dividido em quatro níveis de capacitação, que são I, II, III e IV, e se alteram 
na medida em que o servidor obtém progressão por capacitação. 

1.2. Ao ingressar na UFDPar, o servidor respeita o prazo de 18 meses para solicitar a sua 
primeira progressão funcional. 

1.2.1. Após a primeira progressão é respeitado o interstício de 18 meses para nova 
solicitação. 

2. Progressão por capacitação funcional 

2.1. Para requerer a progressão por capacitação, recomenda-se ao servidor: 

2.1.1. Consultar a tabela constante na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 em seu 
Anexo III (Redação dada pela Lei nº 12.772, de 2012) e identificar o nível de capacitação 
que almeja progredir, acessando o seguinte link: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.091-
2005?OpenDocument. 

2.1.1.1. Exemplo: se o servidor se encontra no nível atual D-3-02, o nível almejado será o 
D-4-02. 

2.1.2. Identificar qual a carga horária mínima do(s) curso(s) é exigida para a concessão da 
progressão pretendida, segundo o Plano de carreira dos cargos Técnico-Administrativos 
em Educação, acessível pelo link: Lei Nº 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005/(Redação 
dada pela Lei nº 12.772, de 2012)  e Portaria Nº09, de 29 de junho de 2006/MEC, 
disponível em: 
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http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/canalcggp/portarias/pt09_2006.pdf. 

2.1.3. Preencher o Requerimento de Progressão Por Capacitação Profissional (Anexo I), 
disponível no link: https://admin.ufdpar.edu.br/progep/paginas/formularios e enviá-lo para a 
PROGEP/DCQP, com abertura de processo pelo SIPAC ou por e-mail (dcqp@ufpi.edu.br), 
incluindo os certificados dos cursos realizados, digitalizados em formato PDF. 

2.2. Ao receber o processo pelo SIPAC ou a documentação por e-mail, a DCQP realiza a 
análise no prazo de 3 dias úteis, observando/conferindo a carga horária e a natureza dos 
certificados, bem como o atendimento aos pré-requisitos necessários à concessão da 
progressão por capacitação funcional almejada, conforme preenchimento de check-list 
(Anexo II) elaborado para esta finalidade. 

2.2.1. Caso a documentação esteja incompleta e/ou em desacordo aos requisitos exigidos, a 
DCQP emite parecer ao servidor com as orientações cabíveis e solicita providências quanto 
aos ajustes necessários.  

2.2.2. Cabe ao servidor realizar as correções até 3 dias úteis após o recebimento da 
solicitação e retornar o processo à DCQP. 

2.3. Após conclusão da análise do processo, a DCQP elabora e encaminha ao Gabinete de 
Reitoria a minuta da portaria concedendo a progressão por capacitação funcional para análise 
e aprovação da Reitoria. 

2.4. Havendo aprovação por parte da Reitoria, esta emite portaria concedendo a progressão 
por capacitação funcional solicitada, retornando o processo à PROGEP. 

2.5. Com base na portaria publicada pela Reitoria, a Coordenadoria de Administração de 
Pessoal (CAP) executa a alteração cadastral com a mudança de nível do servidor e a 
emissão da ordem de pagamento reajustado através do sistema SIAPE, conforme progressão 
por capacitação funcional concedida. 

3. Progressão por mérito profissional 

3.1. Com o objetivo de garantir que as avaliações de desempenho dos servidores técnico-
administrativos sejam realizadas periodicamente, sendo respeitado o interstício de 18 
(dezoito) meses, a DCQP consulta, diariamente, o banco de dados dos servidores quanto 
aos seus níveis de classificação, bem como as datas da última e da próxima progressão por 
mérito profissional. 

3.2. Com base nessas informações e cumprindo o prazo médio de 15 dias prévios para o 
servidor completar o ciclo de 18 meses trabalhados, a DCQP envia para o e-mail do servidor 
e de seu chefe imediato, a solicitação para realizar a avaliação de desempenho, à nível 
superior ou intermediário, o que for o caso, mediante preenchimento dos seguintes 
formulários: avaliação da chefia - nível superior (Anexo III), avaliação da equipe – nível 
superior (Anexo IV); auto-avaliação do servidor – nível superior (Anexo V) ou avaliação da 
chefia – nível intermediário (Anexo VI); avaliação da equipe – nível intermediário (Anexo VII); 
auto-avaliação do servidor – nível intermediário (Anexo VIII). 
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3.3. Após o recebimento, os responsáveis preenchem os formulários no prazo de 7 dias úteis 
e os encaminham para o e-mail da DCQP (dcqp@ufpi.edu.br). 

3.4. Ao receber os formulários preenchidos, a DCQP realiza a análise e a tabulação da 
pontuação, utilizando instrumento estatístico específico para este fim. 

3.5. Constatando-se que o servidor atingiu a pontuação média mínima exigida para a 
concessão de progressão por mérito profissional, a DCQP elabora e encaminha ao Gabinete 
de Reitoria a minuta da portaria concedendo a referida progressão para análise e aprovação 
da Reitoria. 

3.5.1. Caso o servidor não consiga atingir a pontuação média mínima exigida para a 
concessão da progressão, cabe à DCQP informar-lhe sobre a possibilidade de interposição 
de recurso, no prazo de 10 dias. 

3.5.2. O servidor encaminha o recurso ao e-mail da DCQP (dcqp@ufpi.edu.br) e após 
apreciado, segue para julgamento da Comissão Interna de Supervisão (CIS) do Plano de 
Carreira e Cargos dos Técnicos Administrativos em Educação (PCCTAE). 

3.6. Havendo aprovação por parte da Reitoria, esta emite portaria concedendo a progressão 
por mérito profissional solicitada, retornando o processo à PROGEP. 

3.7. Com base na portaria publicada pela Reitoria, a Coordenadoria de Administração de 
Pessoal (CAP) executa a alteração cadastral com a mudança de nível do servidor e a 
emissão da ordem de pagamento reajustado através do sistema SIAPE, conforme progressão 
por mérito profissional concedida. 

G – REFERÊNCIAS 

- Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005. Estruturação do Plano de carreira dos cargos 
Técnico-Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino 
vinculadas ao Ministério da Educação. 

- Lei 11.784, de 22 de setembro de 2008. Plano de carreira dos cargos Técnico-
Administrativos em Educação. 

- Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006. Procedimentos para a concessão do incentivo à 
qualificação e para efetivação do enquadramento por nível de capacitação dos servidores 
integrante do Plano de carreira dos cargos Técnicos-Administrativos em Educação, instituído 
pela Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005. 

- Portaria nº 39/2011/MEC. Art. 1º - Regulamentar a aplicação do disposto no § 6º do artigo 
10 da Lei 11.091/2005, com as alterações dadas pela Lei 11.784/2008, que prevê o 
aproveitamento das disciplinas isoladas de mestrado e doutorado como certificação em 
Programa de Capacitação para fins de Progressão por Capacitação Profissional aos 
servidores integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em 
Educação. 

- Portaria nº 09/2006/MEC. Define os cursos de capacitação que não sejam de educação 
formal, que guardam relação direta com a área específica de atuação do servidor; 
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- IN nº 66/2022/ME. Art. 1º, Inciso III - Consolida orientações expedidas pelo Órgão Central do 
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC quanto à concessão de 
progressão funcional e promoção aos integrantes do Plano de carreira dos cargos Técnico-
Administrativos em Educação, estruturada pela Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005. 

H - ANEXOS 

- Anexo I: Requerimento de progressão por capacitação profissional. 

- Anexo II: Check-list de progressão por capacitação profissional. 

- Anexo III: Avaliação de desempenho pela Chefia – nível superior. 

- Anexo IV: Avaliação de desempenho pela Equipe – nível superior. 

- Anexo V: Auto-avaliação de desempenho do Servidor – nível superior. 

- Anexo VI: Avaliação de desempenho pela Chefia – nível intermediário. 

- Anexo VII: Avaliação de desempenho pela Equipe – nível intermediário. 

- Anexo VIII: Auto-avaliação de desempenho do servidor – nível intermediário. 

I – HISTÓRICO 

ITEM ALTERAÇÃO 

Não Aplicável (N.A.) Não Aplicável (N.A.) 
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REQUERIMENTO DE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL (FRENTE) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
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REQUERIMENTO DE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL (VERSO) 
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CHECK-LIST DE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL (FRENTE) 
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CHECK-LIST DE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL (VERSO) 
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AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PELA CHEFIA – NÍVEL SUPERIOR (FRENTE) 
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